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EMENDA À REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0365/21 - PLL Nº 139/21

 

Mantém os repasses, de acordo com os Planos de Trabalho vigentes, das prestações con�nuadas às
parcerias geridas por organizações da sociedade civil nas Escolas Comunitárias de Educação Infan�l, na
Educação integral, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para crianças e
adolescentes de 6 a 15 anos, para jovens de 15 a 17 anos – Projovem Adolescente – e para idosos, e no
Serviço de Habilitação e Reabilitação de Pessoas com Deficiência do Município de Porto Alegre.

 

I – Altere-se a ementa do Projeto em Epígrafe, conforme segue:

 

“Mantém os repasses, de acordo com os Planos de Trabalho vigentes, das prestações con�nuadas às
parcerias geridas por organizações da sociedade civil nas Escolas Comunitárias de Educação Infan�l, na
Educação integral, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para crianças e
adolescentes de 6 a 15 anos, para jovens de 15 a 17 anos – Projovem Adolescente – e para idosos, e no
Serviço de Habilitação e Reabilitação de Pessoas com Deficiência do Município de Porto Alegre.”

 

II – Altere-se o caput do art. 1º do Projeto em Epígrafe, para ajuste técnico decorrente de aprovação das
Emendas nº 02 e 04, conforme segue:

 

“Art. 1º  Ficam man�dos, em virtude do Decreto nº 20.889, de 4 de janeiro de 2021, e alterações
posteriores, decorrente do novo Coronavírus (Covid-19), os repasses, de acordo com os Planos de
Trabalho vigentes, das prestações con�nuadas às parcerias geridas por organizações da sociedade civil
das seguintes ins�tuições:”

 

III – Altere-se o art. 2º do Projeto em Epígrafe, para ajuste técnico decorrente de aprovação das Emendas
nº 02 e 04, conforme segue:

 

“Art. 2º  Esta Lei tem a finalidade de manter os repasses para subsidiar os valores apresentados nos
respec�vos Planos de Trabalho das ins�tuições parceiras às quais se refere o art. 1º desta Lei, de acordo
com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de



dezembro de 2015, para que estas garantam o adimplemento das obrigações contratadas na vigência do
decreto de estado de calamidade pública.

 

Parágrafo único.  Os repasses man�dos para a educação integral consis�rão no custo mínimo definido no
adi�vo dos Termos de Parceria entre as ins�tuições e o Poder Público.”

 

IV – Suprime-se o art. 3º do Projeto em Epígrafe, para ajuste técnico decorrente de aprovação da Emenda
nº 04

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Para adequar o PLL nº 139/21 à melhor técnica legisla�va, em conformidade com a Lei Complementar nº
611, de 3 de fevereiro de 2009, e alterações posteriores, e conforme orientação da Diretoria Legisla�va.

 

Sala de Reuniões, 10 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 11/06/2021,
às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
11/06/2021, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 11/06/2021, às
11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 11/06/2021, às 11:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 11/06/2021, às
14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 11/06/2021, às
16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0242810 e o código CRC 080A2AD2.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 158.00048/2021-94 SEI nº 0242810
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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0365/21 - PLL Nº 139/21

 

Mantém os repasses, de acordo com os Planos de Trabalho vigentes, das prestações con�nuadas às
parcerias geridas por organizações da sociedade civil nas Escolas Comunitárias de Educação Infan�l, na
Educação integral, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para crianças e
adolescentes de 6 a 15 anos, para jovens de 15 a 17 anos – Projovem Adolescente – e para idosos, e no
Serviço de Habilitação e Reabilitação de Pessoas com Deficiência do Município de Porto Alegre.

 

Art. 1º  Ficam man�dos, em virtude do Decreto nº 20.889, de 4 de janeiro de 2021, e alterações
posteriores, decorrente do novo Coronavírus (Covid-19), os repasses, de acordo com os Planos de
Trabalho vigentes, das prestações con�nuadas às parcerias geridas por organizações da sociedade civil
das seguintes ins�tuições:

 

I – Escolas Comunitárias de Educação Infan�l;

 

II – Educação integral;

 

III – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para crianças e adolescentes de 6 a 15
anos, para jovens de 15 a 17 anos – Projovem Adolescente – e para idosos; e

 

IV – Serviço de Habilitação e Reabilitação de Pessoas com Deficiência do Município de Porto Alegre.

 

Art. 2º  Esta Lei tem a finalidade de manter os repasses para subsidiar os valores apresentados nos
respec�vos Planos de Trabalho das ins�tuições parceiras às quais se refere o art. 1º desta Lei, de acordo
com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de
dezembro de 2015, para que estas garantam o adimplemento das obrigações contratadas na vigência do
decreto de estado de calamidade pública.

 



Parágrafo único.  Os repasses man�dos para a educação integral consis�rão no custo mínimo definido no
adi�vo dos Termos de Parceria entre as ins�tuições e o Poder Público.

 

Art. 3º  Fica garan�do, com a manutenção dos repasses de que trata esta Lei, o pagamento da totalidade
dos valores previstos nos Planos de Trabalho às en�dades conveniadas com o Município, a contar de 1º
de março de 2021.

 

Art. 4º  As despesas para a execução desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria,
consignada no orçamento vigente, suplementada, se necessário.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de
2021.

 

Art. 6º  Fica revogada a Lei nº 12.709, de 2 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 11/06/2021,
às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
11/06/2021, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 11/06/2021, às
11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 11/06/2021, às 11:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 11/06/2021, às
14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 11/06/2021, às
16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0242814 e o código CRC BC9A2962.

Referência: Processo nº 158.00048/2021-94 SEI nº 0242814

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

